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ANEXO V

TRANSFERÊNCIAS ÀS UNIDADES FEDERADAS PARA APLICAÇÃO NO FINLACEN VISA

E S TA D O P O RT E NÍVEL VALOR MENSAL R$ VALOR QUADRIMENSTRAL VALOR ANUAL R$
Acre I A 30.000,00 120.000,00 360.000,00
Alagoas II B 50.000,00 200.000,00 600.000,00
Amapá I B 40.000,00 160.000,00 480.000,00
Amazonas III A 60.000,00 240.000,00 720.000,00
Bahia V C 130.000,00 520.000,00 1.560.000,00
Ceará IV C 90.000,00 360.000,00 1.080.000,00
Distrito Federal II B 50.000,00 200.000,00 600.000,00
Espírito Santo III A 60.000,00 240.000,00 720.000,00
Goiás III C 80.000,00 320.000,00 960.000,00
Maranhão III B 70.000,00 280.000,00 840.000,00
Mato Grosso III B 70.000,00 280.000,00 840.000,00
Mato Grosso do Sul II B 50.000,00 200.000,00 600.000,00
Minas Gerais V D 150.000,00 600.000,00 1.800.000,00
Pará III C 80.000,00 320.000,00 960.000,00
Paraíba III A 60.000,00 240.000,00 720.000,00
Paraná IV C 90.000,00 360.000,00 1.080.000,00
Pernambuco IV C 90.000,00 360.000,00 1.080.000,00
Piauí II B 50.000,00 200.000,00 600.000,00
Rio de Janeiro V C 130.000,00 520.000,00 1.560.000,00
Rio Grande do Norte II B 50.000,00 200.000,00 600.000,00
Rio Grande do Sul IV B 80.000,00 320.000,00 960.000,00
Rondônia II B 50.000,00 200.000,00 600.000,00
Roraima I A 30.000,00 120.000,00 360.000,00
Santa Catarina III B 70.000,00 280.000,00 840.000,00
São Paulo V D 150.000,00 600.000,00 1.800.000,00
S e rg i p e II A 40.000,00 160.000,00 480.000,00
To c a n t i n s II A 40.000,00 160.000,00 480.000,00

TO TA L 1.940.000,00 7.760.000,00 23.280.000,00

ANEXO VI

TRANSFERÊNCIAS AO INCQS PARA APLICAÇÃO NO FINLACEN-VISA
CLASSIFICAÇÃO POR PORTE E NÍVEL

E S TA D O P O RT E NÍVEL VALOR MENSAL R$ VALOR QUADRIMENSTRAL VALOR ANUAL R$
INCQS/ FIOCRUZ V D 150.000,00 600.000,00 1.800.000,00

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 91, de 14-5-2010, Seção 1, págs. 59 a 144, com incorreções no original.

PORTARIA No- 1.692, DE 1o- DE JULHO DE 2010

Habilita Unidades de Pronto Atendimento -
UPA no Município de Alegrete/RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.809/GM, de 11 de agosto de
2009;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite - CIB/RS, conforme Resolução nº 165/10, de 16 de
junho de 2010, referente aos Municípios que serão proponentes na
implantação das UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta nº 11431.321000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Ale-
grete/RS, resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA,
no respectivo porte na localidade abaixo relacionada:

Município Porte - UPA Quantitativo
Alegrete II 01

Art. 2º Tornar sem efeito a habilitação da Unidade de Pronto
Atendimento - UPA concedida ao Município de Alegrete/RS, por
meio da Portaria nº 1.809/GM, de 11 de agosto de 2009, de acordo
com a Resolução CIB/RS nº 165/10, de 16 de junho de 2010.

Parágrafo único. O recurso financeiro recebido pelo Fundo
Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul referente ao incentivo à
habilitação concedida ao Município de que trata o art. 1º desta Por-
taria será restituído ao Fundo Nacional de Saúde.

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência,. regular e automática, do in-
centivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria
nº 1.020/GM, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Alegrete/RS.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar Especializada, nas ações 10.302.1220.8933 - Serviços de Aten-
ção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar e
10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 1.693, DE 1o- DE JULHO DE 2010

Habilita Unidade de Pronto Atendimento -
UPA no Município de Vacaria/RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 1.863/GM, de 29 de setembro de
2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as compe-
tências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.809/GM, de 11 de agosto de
2009;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite - CIB/RS, conforme Resoluções nº 331, de 8 de de-
zembro de 2009, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - UPAs 24horas, e nº 165/10, de 16 de junho de 2010,
referente aos Municípios que serão proponentes na implantação das
UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta nº 87866.745000/1090-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Prefeitura Municipal de Vacaria-RS,
resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no
respectivo porte na localidade a seguir relacionada:

Município Porte -UPA Quantitativo
Va c a r i a I 01

Art. 2º Tornar sem efeito a habilitação da Unidade de Pronto
Atendimento - UPA concedida ao Município de Vacaria/RS, por meio
da Portaria nº 1.809/GM, de 11 de agosto de 2009, de acordo com a
Resolução CIB/RS nº 165/10, de 16 de junho de 2010.

Parágrafo único. O recurso financeiro recebido pelo Fundo
Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul referente ao incentivo à
habilitação concedida ao Município de que trata o art. 1º desta Por-
taria será restituído ao Fundo Nacional de Saúde.

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria nº
1.020/GM, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Vacaria/RS.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas ações 10.302.1220.8933 - Serviços de Aten-
ção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar e
10.302.1220.8535- Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 1.694, DE 1o- DE JULHO DE 2010

Altera o § 1º do art. 6º da Portaria nº 1.007,
de 4 de maio de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87,
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.007/GM, de 4 de maio de 2010,
que regulamenta a incorporação dos Agentes de Combate às En-
demias - ACEs, ou dos agentes que desempenham essas atividades,
mas com outras denominações, às equipes de Saúde da Família; e

Considerando que a definição dos Municípios e o quan-
titativo de equipes que deverão ser habilitadas ao recebimento dos
recursos referentes a essa Portaria deverão ser pactuados nas res-
pectivas Comissões Intergestores Bipartite - CIB ou CGR, e o tempo
escasso para que ocorra tal pactuação, resolve:

Art. 1º Altera o § 1º do art. 6º da Portaria nº 1.007/GM, de
4 de maio de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 84, de 5
de maio de 2010, Seção 1, página 36, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 1º As CIB tem até o dia 31 de agosto de 2010 para enviar
ao Departamento de Atenção Básica deste Ministério a listagem dos
Municípios com o quantitativo de equipes que deverão ser habilitadas
ao recebimento de recursos referentes a esta Portaria " (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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